
Governo Municipal

I POR Ar
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1839/2023

ALTERA O ITEM 1 DA PORTARIA N° 1733/2023, DE
12/09/2023. QUE CONCEDE FERIAS A SERVIDORA
TNÊZ BRIZZI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e a necessidade da retificação conforme o

protocolo servidor e-466/2023;

RESOLVE;

I - Alterar o item I da Portaria n° 1733/2023, de 12/09/2023,

que concede FÉRIAS à servidora INÊZ BRIZZI. passando a vigorar com a seguinte redação:

‘T - Conceder FÉRIAS à Servidora INÊZ BRIZZI, brasileira,

separada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.374.183-9
- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 038.743.759-27,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado

do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em^ Concurso
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de

15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 01/03/2021
à 28/02/2022, a contar de 11/09/2023 à 25/09/2023. ”

II - Permanecem inalterados os demais itens da referida

Portaria.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 27 de setembro de 2023.
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SOLICITANTE:

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo.

ALTERA O ITEM 1 DA PORTARIA N° 1733/2023.
DE 12/09/2023. QUE CONCEDE FÉRIAS À
SERVIDORA INÊZ BRIZZI. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Ao Senhor Prefeito:

Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo

de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, que
preveem a possibilidade de dispensa de licitação  e outras formalidades
para contratação de empresa para prestação de serviços e organização
da escolha da rainha da expo iporâ 2023, com fornecimento dos trajes
das candidatas.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e a necessidade da
retificação conforme o protocolo servidor e-466/2023;

RESOLVE;

Objeto

Contratação da empresa A.L.D.S PRODUÇÃO E COMÉRCIO DE
FRUTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 38.560.364/0001-07, no
valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para contratação de empresa

para prestação de serviços e organização da escolha da rainha da expo
iporâ 2023, com fornecimento dos trajes das candidatas, determinadas
no quadro demonstrativo abaixo:

I - Alterar o item I da Portaria n“ 1733/2023, de 12/09/2023, que

concede FÉRIAS à servidora INÊZ BRIZZI. passando  a vigorar com
a seguinte redação:

‘T - Conceder FÉRIAS à Servidora INÊZ BRIZZI. brasileira,

separada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.374.183-9 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 038.743.759-27, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente

ao período aquisitivo de 01/03/2021 à 28/02/2022,  a contar de
11/09/2023 à 25/09/2023.”

V. Unilário Valor totalDe<cri;âoItem Quaiit. Unidade

contratação de empresa para

prestação de serviços e organização
da escolha da rairóia da expo iporâ RS 13.000,00

2023, com fornecimento dos Irajes
das candidatas

RS 15.000,00UNDl l

2. Justificativa

Justifica tal aquisição uma vez que a contratação da empresa é para
realização da escolha da rainha da expo Iporâ, com fornecimento dos
trajes das candidatas.II - Permanecem inalterados os demais itens da referida Portaria.

Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de camisas,
foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo
de atividade, com objetivo de verificar o menor preço.Registre-se,

Pubiique-se, e

3. Condições de pagamentoCumpra-se.

A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo
Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças.

Iporâ-(PR), 27 de setembro de 2023.
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